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COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTOS E ORÇAMENTO

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 064/2025 E EMENDA 
MODIFICATIVA N° 001

Ementa: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de IRATI -  PR, para o Exercício
Financeiro de 2026 e dá outras providências.

Reunida a Comissão competente para análise do 
Projeto de Lei em estudo, não foram observados conflitos com as 
legislações financeira, orçamentária e tributária, na proposição analisada.

Ressalta-se que o Poder Executivo Municipal 
através do Prefeito Emiliano Rocha Gomes, encaminhou o ofício n°
852/2025 - GABINETE, no qual apresentou a relação de todos os 
precatórios que deverão ser pagos no exercício de 2026, contendo ordem 
cronológica, número de processo e os valores respectivos.

Além disso, consta no Projeto de Lei n° 64/2025 
-  Estima a receita e fixa a despesa do Município de IRATI -  PR, para o 
Exercício Financeiro e 2025 e dá outras providências, que a previsão de 
despesa com precatórios alcançará o montante de R$19.481.812,24 
(dezenove milhões quatrocentos e oitenta e um mil oitocentos e doze reais 
e vinte e quatro centavos) e sentenças judiciais no valor de 
R$9.735.406,12.

Segundo o Ofício encaminhado, as despesas 
com precatórios em mora atingem o valor de R$12.697.693,28 (doze 
milhões seiscentos e noventa mil seiscentos e noventa e três reais e vinte 
e oito centavos), e com Requisições de Pequeno Valor (RPV's) inexistem 
pendências.

De todo modo, o Projeto de Lei Orçamentária 
64/2025 e a Emenda Modificativa 001/2025, apresentaram adequada 
previsão orçamentária para fazer frente às obrigações de pequeno valor 
objeto de RPV, bem como aos valores totais dos precatórios apresentados
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até 02/04/2025, com previsão de pagamento até o final do exercício de 
2026.

Por conseguinte, decide este Colegiado 
pela condição FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n° 064/2025, originado 
do Poder Executivo.
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